
PUBLICAUU NO QUADRO OE AVISOS DA 
CAMARA e PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
de acordo com mQarn,128, Lei Orgånica Municlpal. 

EM:JHOSjJ0 

LEI ORDINARIA N". 716/2022, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

ESTADO DO PAR¢ 
MUNICIPIO DE BUJARU 

GABINETE DO PREFEITO 

ASinatura 

RESOLVE: 

SOBRIE DISPÕE PROIBIÇ¢O 

CONSTRUÇÁO INSTALAÇÃO DE 

QUALQUER MODALIDADE DE ATERROS 

SANITARIOS, OU SIMILAR, COM E SEM 

TRATAMENTO DE RES0DUOS SÓLIDOS 
NO TERRITORIO DO DECORRENTES 

DE MUNICIPIO DE BUARU ORIUND0 

OUTROS MUNICÍPIOS E/OU ESTADOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDËNCIAS. 

A DE 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BUJARU, Estado do Pará, Exm°. Senhor MIGUEL 

BERNARDO DA COSTA JUNIOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas 

Constituiçòes Federal e Estadual, bem como Artigo n°. 75 e seguintes da Lei Organica do 

Municipio de Bujaru e Constituiçào Federal, faço saber que a C£mara Municipal de Vereadores 

aprorou e eu sanciono a seguinte Lei Ord1nár1a. 

CONSIDERANDO O conceito de saneamento ambiental que possui uma abrangencia que 

historicamente foi construida com o objetivo de alcancar níveis crescentes de salubridade 

ambiental, compreendendo o abastecimento de água, O esgotamento sanitário, o manejo de 

resíduos sólidos urbanos, o mancjo de águas pluviais urbanas, o controle de vetores de doenças e 

a disciplina de ocupação e uso do solo, a fim de promover a melhoria das condiçòes de vida dos 

munícipes, seja cle morador a zona urbana, seja da rural, o presente Projeto de Lei busca, de forma 

definitiva, impedir a construçào de Aterro Sanitário ou Central de Resíduos de qualquer natureza, 

no municipio de Bujaru. 

Art. 1" Fica proibido o Poder Público Municipal de Bujaru, por seus órgaos competentes, a 

qualquer título, de forma direta ou mediante terceirOs, conceder autorização para a construçào e 

instalaçao de Central de Resíduos, Central de Tratamento de Residuos Sólidos, Aterro Sanitário, 

Ou similar de qualquer natureza, em todo o território do Municipio de Bujaru, que tenha como 



ESTADO DO PARÅ 
MUNICIPIO DE BUJARU 

GABINETE DO PREFEITO 
ODjeINO a destinaçào c/ou tratamento de residuos sólidos, gerados cm outros municipios, estejam 
ou nào inseridos na Regiào Mletropolitana de Belem. 

Seto do disposto no caput deste artigo, vigorao zoncanmento definido pelo Plano Diretor 

e sua atualizaçào, conforme mapa atualizado, em vigència nesta data. 

$2° Os residuos de qualquer natureza a que se refere o caput, correspondem os residuos 
domiciliares, inertes, de saúde e industrial, conforme legislação correlata em vigo. 

At. 2 Entende-se como aterro sanitário e similares, para efeito desta Lei Ordinária, a obra de 

engenharla que tenha como objetivo acomodar no solo resíduo solido como destinação final. 

Art. 3° A proibiçào de que trata o art. 1° desta Lei nâo se aplica aos resíduos sólidos produzidos 

pela populaçào do Municipio de Bujaru, desde que obedecidas as leis vigentes e a proteçào 

ambiental adequada. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposiçòes 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bujaru-PA, 19 de agostó de 2022. 

MIGUEL BERNARDO DA COSTA JUNIOR 

PREFEVÍO MUNICIPAL. 
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